
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 
 

O Prefeito Municipal de São Brás do Suaçuí, Estado de Minas Gerais, no uso 

das atribuições que lhe são concedidas pelo artigo 62, Inciso XII da Lei Orgânica 

Municipal e artigo 71, Inciso IV da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, ADJUDICA à 

Empresa REAL EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº19.044.109/0001-59, com sede na cidade de Conselheiro Lafaiete - MG, na Rua 

Conselheiro Lafaiete, nº 488 – Distrito Industrial, o objeto do Procedimento Licitatório 

nº 220/2021, da modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 125/2021, consistente em: 

 

 
Item 

 
Quantidade 

 
Un 

 
Descrição do objeto 

1. 05 
un 
 

 
05 Tendas 10x10 padronizadas, na cor branca, tipo 
piramidal, para locação pelo período das 12 horas do dia 17 
de dezembro de 2021 e encerrando-se às 6 horas do dia 24 
de dezembro de 2021. 
 
As tendas serão instaladas na Avenida Dr. Aprígio Ribeiro de 
Oliveira, de frente ao Centro Sócio Cultural. 
 
As tendas deverão estar desmontadas até as 14 horas do dia 
24 de dezembro de 2021 

 

2. 01 un 

Um tablado medindo 6x4 metros, com 0,50 metros de altura 
em madeira resistente para apresentação de bandas de 
música. 
 
O tablado deverá estar disponível das 12 horas do dia 17 de 
dezembro de 2021 até as 6 horas do dia 24 de dezembro de 
2021. 
 
O tablado deverá ser retirado até as 14 horas do dia 24 de 
dezembro de 2021. 
 

3 06 un 

Banheiros químicos sendo três masculinos e três femininos, 
com a manutenção e limpeza durante o período da locação. 
 
Os banheiros químicos deverão disponíveis das 12 horas do 
dia 17 de dezembro de 2021 até as 6 horas do dia 24 de 
dezembro de 2021. 
 
Os banheiros químicos deverão ser retirados até as 14 horas 
do dia 24 de dezembro de 2021. 

 

 

 
 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Prefeitura Municipal de São Brás do Suaçuí, Estado de Minas Gerais, aos vinte e um dias do 

mês de dezembro do ano dois mil e vinte e um. 

 

 

______________________________________ 
GERALDINO PACHECO DE OLIVEIRA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 


